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CONTRATO N“ 0 1 /2 0 1 6  DE PR ESTA Ç Ã O  DE 
SER V IÇ O S DE AUDITORIA INDEPENDENTE N A S  
D EM O N STR A Ç Õ ES CO NTÁ BEIS DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2 0 1 5  C ELEBRAD O  ENTRE A  
COM PANHIA ADM INISTRADORA DA ZO NA DE 
PR O C ESSA M EN TO  DE EX PO R TA Ç Õ ES DE 
BAR CA R EN A -C A ZBA R  E AUDICON AUDITORIA  
CO NSULTO RIA E CONTABILIDADE S /S  LTDA - EPP, 
NA FORMA ABAIXO

Por este  instrumento de contrato administrativo, de um lado, COM PANHIA ADM INISTRADORA DA ZO NA DE 
PRO CESSAM ENTO  DE EXPO RTAÇ Õ ES DE BARCAR ENA-C AZBAR , sociedade de  economia mista 
devidamente inscrita no CNPJ: 13.095.405/0001-00, com sed e  nesta cidade de Belém do Pará, sito a  Avenida 
Duque de Caxias, n° 277, 2° andar, sala  02, Bairro de Fátima, CEP: 66.093-400, neste  ato representado por seu 
Presidente, OLAVO ROGÉRIO B A S T O S D A S N EV ES, brasileiro, administrador, portador da cédula de 
Identidade n° 258848959, SSP/SP  e  do CPF n° 448.762.702-87, residente e  domiciliado na cidade de Belém, 
Estado do Pará, doravante denom inada CONTRATANTE e  AUDICON -  AUDITORIA CONSULTORIA E 
CONTABILIDADE S /S  LTDA - EPP, sociedade simples, devidam ente inscrita no CNPJ n° 63.846.067/0001-61, 
com sede  na cidade de Belém do Pará, na travessa São Pedro, n° 566, sa la  206, Bairro de  Batista Campos, 
CEP:66.023-570, neste ato representada por seu  procurador: TADEU MANOEL RO DR IG UES DE AR AÚJO , 
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade n° 002671/03, CRC/PA e  do CPF n° 005.961.162- 
68, residente e  domiciliado na cidade de Belém, Estado do Pará, doravante denom inada simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se  regerá pela Lei n.° 8.666/93 e  su as alterações, e 
segundo as  cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ORIGEM DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1 . 1 .0  presente instrumento tem por fundamento o processo de Dispensa de  Licitação, nos term os do artigo 24, 
II da Lei 8.666/93, Decreto Estadual n° 2.168, de 10 de março de 2010 e  da Resolução n° 001, de  16 de março 
de 2010, e na Instrução Normativa SEAD/DGL N“001, de 09 de abril de 2012.

CLÁUSULA SEG U N D A  -  DO O BJETO

2 .1 . 0  presente Contrato tem por objeto a prestação de  serviço de auditoria independente nas dem onstrações 
contábeis do exercício financeiro do ano de 2015 da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA M ANUTENÇÃO PELA CONTRATADA D A S CO N D IÇ Õ ES DE HABILITAÇÃO:

3.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas a s  condições dem onstradas para 
habilitação na contratação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assum idas, devendo 
atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento 
das obrigações assumidas:

3 .2 . A CONTRATANTE deverá se r iaforríiada sem pre que houver alteração 
através do envio de cópia do contrato atualizado.
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CLÁUSULA QUARTA: DO R EA JU ST E E REPACTUAÇÃO  DE P R E Ç O S

fIs.-.^Companhia Administradora da Zona de P rocessam ento
de Exportações de Barcarena

CAZBAR
C A Z I ^

4 .1 . Os preços propostos perm anecerão fixos e  irreajustáveis pelo período de 12 (doze) m eses, na forma do 
parágrafo 1°, artigo 28, da Lei 9.069 de 29.06.95.

4.2. Os preços poderão ser reajustados som ente depois de decorrido o prazo estipulado no item anterior, pela 
variação apurada no período do índice IGP-ÍVI / FGV.

4 .3 . Será admitida a repactuação dos preços do serviço contratado, desde que seja  observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) m eses.

4 .4 . 0  inten-egno mínimo de 12 (doze) m eses para a primeira repactuação será  contado a partir da data de 
assinatura do presente contrato.

4 .5 . Para as  repactuações subsequentes à primeira repactuação, deverá se r observado o interregno mínimo de 
01 (um) ano, a partir da data da última repactuação.

4 .6 . As repactuações serão  precedidas de solicitação formal da CONTÍRATADA, acom pantiada de dem onstração 
analítica da alteração dos custos, por meio da apresentação  da Planilha de Custos e  Form ação de Preço.

4 .7 . As repactuações a que a CONTfRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com o encerram ento do contrato.

4 .8 . Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer outro evento que implique redução do valor contratual, a 
repactuação será  provocada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA -  D A S O BR IG A Ç Õ ES DA CONTRATANTE

5.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a  CONTfRATANTE se  obriga a:

A .1. Efetuar 0 pagamento na forma convencionada neste Instrumento;

A .2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio do servidor Á tila  d e  O liveira  W a n g h o n , que 
anotará, em registro próprio, todas as  ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará  a s  notas fiscais/faturas e  recibos para 
fins de pagamento;

A .3 . Aplicar á  CONTfRATADA as penalidades regulam entares e contratuais cabíveis;

A .4 . Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e  solucionar queixas e  reclam ações dos usuários;

A .5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

A .6. A CONTfRATANTE poderá exigir o imediato afastam ento de qualquek em pregado ou preposto da 
CONTRATADA que causar em baraços à fiscalização, que se  conduza de modo\iRqonveniente ou incompatível 
com 0 exercício das funções que lhe forem conferidas; \\^

/ ■ '
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C o m p a n h i a  A d m i n i s t r a d o r a  d a  Z o n a  d e  P r o c e s s a m e n t o

d e  E x p o r t a ç õ e s  d e  B a r c a r e n ^ p ,  CAZ
C A Z B A R  '

CLÁUSULA SEXTA -  D A S O BRIG AÇ Õ ES DA CONTRATADA

6.1 . Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a  CONTRATADA se  obriga a:

a) Executar os serviços em rigorosa conformidade com o presente contrato e  proposta apresentada;

b) Permitir e  subsid ia r com  inform ações o aco m p an h am en to  e  fisca lização  por parte  d a  con tra tan te :

c )  A presentar relatório de  fornecim ento q uando  solicitado;

d) Assum ir inteira resp o n sab ilid ad e  por q u a lq u er d an o  cau sad o , por cu lpa ou dolo na ex ecu ção  do 
contrato, à  CONTRATANTE, a s e u s  p rep o sto s  ou terceiros, p rovocados por aç ã o  ou om issão , em 

decorrência da  ex ecu ção  d e s te  contrato , não  cab en d o  à CONTRATANTE, em  nenhum a h ipótese, 
responsabilidade por d an o s  d iretos, indiretos ou lucros c e s s a n te s  d eco rren tes;

e) Manter durante a vigência do contrato a s  m esm as condições para su a  contratação com a Administração 
Pública, apresentando sem pre que exigidos os com provantes de regularidade fiscal;

f) A Contratada deverá indicar um responsável na qualidade de preposto, para representá-la durante a execução 
do contrato, bem como para dirimir questões ao m esmo relacionado;

g) Reconhecer os direitos da Administração previsto n esse  instrumento e  na legislação pertinente em caso  de 

inexecução total ou parcial do contrato, bem como para dirimir questões ao m esm o relacionado;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. 0  acompanham ento e  a fiscalização da execução do contrato consistem  na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e, ainda, na alocação de todos os recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, conforme a Lei n° 8.666/1993 e Decreto Estadual n°. 870, de 04 de outubro de 2013. A 
CONTRATADA ficará obrigada a atender as  observações de caráter técnico do fiscal, que se  acha investido de 
plenos poderes para:

A .1 . Conferir s e  o objeto entregue está  de acordo com a s  especificações técnicas exigidas;

A .2 . Informar ao setor responsável as  ocorrências que exijam decisões e  providências que ultrapassem  a sua 
competência;

A .3 . Atestar as  notas fiscais / faturas, garantindo, assim, que os serviços foram prestados corretamente. 

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAM ENTO

8 .1 . A Nota Fiscal deverá fazer referência ao número do Contrato, constand inclusive o número do telefone da 
em presa fornecedora.
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A .2. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagam ento passará  a ser
contado a partir da data de reapresentação dos referidos documentos.

A .3 .0  pagamento da Nota Fiscal som ente será  efetuado após a verificação da  regularidade da contratada junto 
a Seguridade Social -  CND e  ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -  FGTS;

A .4. A CONTFRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela contratada, nos term os deste  Edital e  do Contrato.

A .5. Nenhum pagamento será  efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira, em virtude de  penalidade ou inadimplência contratual, sem  que isso gere direito a reajustam ento de 
preços.

A .6. 0  pagamento será efetuado mediante o processam ento do documento de cobrança apresentado pela 
CONTRATADA, devidamente certificado por fiscal credenciado, o pagam ento será  realizado em C/C do Banco 
do Estado do Pará - BANPARÂ em conformidade ao  Decreto Estadual n*" 877, de  31 de março de  2008.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

0  pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco do Estado do Pará, até o 15° 
(décimo quinto) dia do m ês subseqüente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, 
devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e número da conta corrente em  que deverá ser 
efetivado o crédito, devendo a CONTRATADA estar em situação regular no Sistem a de Cadastro Unificado de 
Fornecedores (SICAF), relativas ao m ês da competência.

PARÁGRAFO SEG UN DO

Será sustado o pagamento do evento, sem  prejuízo das obrigações da CONTRATADA, quando a m esm a deixar 
de cumprir as especificações e  cláusulas contratuais vinculadas a tal evento.

CLÁUSULA NONA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão á conta de recursos consignados no orçamento 
da CAZBAR.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PREÇO

10.1 . 0  preço global para a execução do objeto do presente contrato é  de R$ 1 0 .0 0 0 , 0 0  (d e z  m ll r ea is), a ser 
pago conforme em 04 (quatro) parcelas de R$ 2.500,00 (dois mil e  quinhentos reais) cada, mediante a 
apresentação de relatório trimestral por parte da CONTRATADA, devidam ente atestado pelo fiscal de contrato 
nomeado na Cláusula Quinta desta  Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 . 0  contrato a ser firmado poderá ser alterado nos caso s  previstos nai^e^ n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da CONTRANTE, com apresentação d as  devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEG U N D A  -  DO ACRÉSCIM O OU S U P R E S S Ã O  DO VALOR CONTRATADO

12.1. No interesse da Administração, o valor inicial poderá se r acrescido ou suprimido até  o limite previsto na Lei 
n.° 8.666/93:

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições licitadas, o s acréscim os ou supressões 
que se  fizerem necessários.

12.3. Nenhum acréscimo ou supressão  poderá exceder o limite estabelecido nesta  condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre a s  partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  D A S SA N Ç Õ E S ADMINISTRATIVAS

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste  Contrato, a  CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2. Nos termos do art. 86, da Lei n° 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em caso  de atraso injustificado na 
execução do respectivo Contrato, sujeita á multa moratória de  0,3% (três décim os por cento) ao dia, calculada 
sobre 1/12 do valor anual estim ado do Contrato, por dia e  por ocorrência (localidade/município).

13.3. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de  30 (trinta) dias, o órgão ou entidade CONTRATANTE 
deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do contrato.

13.4. Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na execução do contrato, total ou 
parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer das condições avençadas, 
fica estipulada a multa com pensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor anual estim ado do contrato, nos 
termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.° 8.666, de 1993.

13.5. 0  disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja sujeita a 
CONTRATADA, nos termos dos arts. 87 e 88 da Lei n.° 8.666, de 1993.

13.6. 0  valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será  descontado dos pagam entos 
eventualmente devidos à CONTRATADA.

1 3 J . Se 0  valor da multa for superior ao valor devido á CONTRATADA, a diferença será  cobrada 
administrativamente, ou judicialmente, se  necessário.

13.8. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e  de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e  da  ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a  própria autoridade que aplicou a 
penalidade, se:
a) Comportar-se de modo inidôneo;
b) Fizer declaração falsa;
c) Cometer fraude fiscal;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; ^
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13.9 . Além das penalidades citadas, a  CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao  cancelam ento de  su a  inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Estado do Pará e, no que couber, às  dem ais penalidades referidas na Lei n.“ 
8.666/93;

13.10. Comprovado o impedimento ou recontiecida força maior devidam ente justificado e  aceito pela 
CONTRATANTE isentará a CONTRATADA d as penalidades mencionadas;

13.11. A critério da Administração da CONTRATADA, o valor da (s) multa (s) poderá se r descontado dos valores 
a serem pagos á contratada.

13.12. As sanções de  advertência e  de impedimento de licitar e  contratar com a CONTRATANTE ou com a 
Administração Pública poderão se r aplicadas á CONTRATADA juntam ente com a de  multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem  efetuados;

13.13. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será  assegurado á CONTRATADA o contraditório e  a 
ampla defesa.

13.14. No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dele decorrente será  nulo, não 
assistindo aos licitantes qualquer indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de se r ressarcido dos 
custos que tiver com provadam ente suportado até o momento da declaração de nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESC ISÃ O

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja  a su a  rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n.° 8.666/93.

14.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

A .1. Determinada por ato unilateral e  escrito da  Administração da  CONTRATANTE, nos caso s  enum erados nos 
incisos I a XII e  XVII do artigo 78 da  supracitada lei, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias;

A .2. Amigável, por acordo entre as  partes, reduzido a termo, desd e  que haja conveniência para a Administração 
da CONTRATANTE;

A .3. Judicial nos termos da legislação.

A .4. A rescisão administrativa será  precedida de autorização escrita e  fundam entada da autoridade competente.

A .5 . Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e ampla defesa no term os do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À  EXECUÇÃO DO CONTRATO E A O S  
C A SO S O M ISSO S

15.1 A execução do contrato, bem como os casos neles om issos, regularke-ão pelos preceitos de direito 
público, aplicando, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos®])B'diSRí2'Sições de direito privado, 
na forma do artigo 54 da Lei n.”8.666/93, combinado com o inciso XII do artigm o^ d p ^ e s m o  diploma legal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO C A SO  FORTUITO E DA FO RÇA MAIOR

16.1 . As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sem pre que ocorrerem circunstâncias alheias à 
vontade, controle e  ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso  fortuito, na forma do Código 
Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de  48 (quarenta e  oito) horas. Serão 
considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisào contratual unilateral ou não aplicação de 
multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega 
do objeto do Acordo no local indicado:

a)greve geral;
bjinterrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal; 
cjcalamidade pública;
d)acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em  retardam ento da  execução da atividade;
e)conseqüências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas excepcionalm ente prejudiciais e 

não passíveis de previsão;
f)eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação do(s) Projeto(s) 

e Especificações, desde que autorizada pela CONTRATANTE; e
g)outros casos que se  enquadrem  no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Qualquer dos motivos acima enum erados deverá ser devidam ente justificado pela CONTRATADA perante a 
CONTRANTE, por escrito.

PARÁGRAFO SEG UN DO
Sempre que ocorrerem situações que Impliquem em caso  fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado à CONTRANTE, até 24 horas após a ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 . 0  prazo de execução do objeto deste  Contrato inicia-se na data de su a  assinatura, encerrando-se em 31 
de março de 2016, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, conforme a necessidade da 
CONTfRATANTE, havendo concordância entre as  partes. A vigência deste  docum ento coincide com o prazo de 
execução, de acordo com o Art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO

18.1 . 0  presente Contrato será  publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5° 
da Constituição Estadual.

CLÁUSULA DÉCIMA NO NA -  D A S D ISPO SIÇ Õ E S G ERAIS

19.1 . A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e  com preensão d as  especificações técnicas, 
dos documentos e dem ais condições contratuais, não podendo, pois, em nenhum a circunstância, alegar o 
desconhecimento dos m esm os para isentar-se de responsabilidade pela corret^execução  do Contrato;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - D A S COM UNICAÇÕES

Av. Duque de C a x ia i^ ^ i^ v  2° andar, Fátima. Sala 02 -  CEP. 66.093-400 -  Fone (091) V^Fax; (0xx91) 3236.2915
. CNPJ: 13.095.405/0001-00

Belém -  Pará -  Brasil



2 0 .1 . As com unicações entre a CONTRATANTE e  a CONTRATADA serâo  feitas sem pre por escrito, podendo 
ser realizadas porfac-simiie ou e-mail, desde que sejam  subscritos ou assinados por quem as  represente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO

21 .1 . - Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as  questões que porventura surgirem na execução da presente Contrato.
E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as  disposições estabelecidas neste Contrato que, lido e 
achado conforme, vai assinado pelos representantes e testem unhas a seguir, a  todo o ato presente:

Companhia Administradora da Zona de P rocessam ento
de Exportações de Barcarena

CAZBAR

AUDICON

TESTEMUNHAS:

1 -  /  Ía Í x t <í.

CPF/MF N.» ' y 2 S S Z 2 . ( o ^ Z '  

2 -

CPF/MF N.o

Av. Duque de CaxiâiStif>277. 2° andar, Fátima, Sala 02 -  CEP. 66.093-400 -  Fone (091) 3236.2884 / Fax: (0xx91) 3236.2915
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